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RfiQY~RlMENTO Nº 713/ 2025 Aytor; Vereador Pedro Henrique 
Partido Solidariedade 

ASSUNTO 

Aprovado em 1 O t06 I 2025 
Rejeitado ~ ---=-A=_/ 2025 
Retirado érr\ ---1 t- / 2025 

Inclusão do evento "Natal Mágico" no período das festividades natalinas, no 
distrito de Matriz da Luz, em São Lourenço da Mata. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo ao senhor 
Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto ao Secretário responsável para que 
seja realizado o pleito acima solicitado. 

Matriz da Luz é uma das localidades mais tradicionais do município, com grande 
relevância histórica, cultural e religiosa. A realização do Natal Mágico no distrito 
representará não apenas um momento de confraternização e fortalecimento dos 
laços comunítártcs, mas também contribuirá para o aquecirnentc da economia local, 
valorização do turismo e promoção da cultura. 

Proposta: 
Que o Município de São Lourenço da Mata realize Inclusão do evento "Natal 
iviágico .. no período das fesi:ividades natalinas, no disfriío de iviairiz da i..uz, em 
São Lourenço da Mata. 

Plenário da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, 27 de maio de 2025. 
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Pedro Batera 
Vereador - Partido Solidariedade 
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